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DECRETO Nº 11/2024 

 

 
Cria Comissão com a finalidade 
específica de proceder ao 
levantamento financeiro e 
patrimonial da Câmara Municipal no 
encerramento do exercício de 2024. 

 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a prestação de contas anual, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear uma Comissão com a finalidade específica de proceder ao 
levantamento financeiro e patrimonial para fins de prestação de contas no 
encerramento do exercício de 2024, especialmente o levantamento dos valores 
em caixa e em bancos desta Câmara Municipal composta dos seguintes 
membros: 
 

1 - ADENEIDE ALMEIDA LIMA - Presidente 
2 – IGOR LIMA SANTOS – Membro 
3 - JERLAINE DE SOUZA SANTOS - Membro 

 
Art. 2º - Após cumprida a missão, elaborar o respectivo Termo de Conferência 
de Caixa e Bancos que deverá ser assinado por todos os membros da Comissão.  
 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Presidente Câmara da Municipal de Inhambupe, 04 de dezembro 
de 2024. 
   

                  

 

 
 

 

 

 

 

    

Erenildo Ramos dos Santos 

Presidente 
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